
E,S:['1\f)() DÜ Pl}.r{AT§Â.

do Cercrvel PROJETO DL, LEI N" f iE ,DF,2021
cÂrunna MuhtictP,tl DE cAScAVEI

{tr ÕÇr r )1, ern / cz/ ))
Protocol

Declara dc utihdade pública ao Instituto Impulso

Â Câmara lMunicipal de Cascavel, Estado do Paraná, apÍovâ:

Art. 1" Esta lei declara de utilidade pirblica o Instituto Impulso, com personalidaclc

;uríclrca de direito privado, scm fins econômicos, inscrito no CNPJ 27 .1,89.453 /0001-(r4, cotn sccle

na Rua General Osorio, 2998, bairro Parclue São Paulo, CEI'} 85.U02-070, nesta cidade de Cascavcl,

que tem como suas finalidades estatutárias financiar os estudos de estudantes com baixa tenda,

aperfeiçoamento da educação em todos níveis, produzir e distribuir livtos e ouúos produtos,

cometctaltzar produtos da instituição, desenvolvet ptogramas de treinamento ao pessoal técmco-

administratrvo, assistência social as fanílias dos alunos bolsistas, parceria com instituições nacionais

e intetnacionais visando a tecnologia, organizar proletos c pÍogÍanras na área dc:. csporte c

paradesporto em todas modalidades, descnvolver projetos de cultura em g;eral, atuar na prcservaçà<.r

do meio ambiente e clesenvolver ptojetos de desenvolvimento sustentável, conserva.t o patrimônicr

histórico e artístico, promoveÍ a éúca, 
^ 

paz, a cicladania, os direitos humanos, a democracia e

outÍos valores universais, elaboração e gestão de progtamas e proietos beneficiados pelas

legislações de incentivos fiscais nas áreas culturais, esportivas, sociais e ouúas, or:ganização de

seminários, capacitações palestras, podendo estabeleccr parcerias nacionais e intcrnacionais.

Art.2" A entidade declarada de utilidade pÍrbltca por esta Lei deverá atencler a todas as

exigências da Lei n" 5,4'17 de 10 de fer,'crcilo de 2010, sob pena clc perdcr a rcfcrida concessào tlc
uulidade pública.

Àrt. 3" Esta Lei entla cm vigor na data de sua publicação oficial.
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Justificação

À ptesente proposta legislativa busca tão somente conceder a utilidade públtca ao Institutcr
Impulso, entidade que pÍestâ um serwiço social relevante, como financiamento de estudo regular
aos estudantes de baixa renda, desenvolver projetos relacionados à cultura em todas âs suas

manifestações como a dança, a música, o teâúo, o folclore e outras linguagens, além de outÍas
ações,

A utilidade púbüca ora concedida por esta Lei, será mais um reqüsito paÍa que o Instituto
Impulso possa, em parcerias com o Podet Público e demais organiz.ações e segmentos a

políticas púbücas que venham ao encontÍo da população.

Espero, pois, contaÍ com a aprovação dos Nobres Pares nesta proposição
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